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(i) Mensuração do valor justo
Uma série de políticas e divulgações contábeis da Companhia e de suas 
controladas requererem a mensuração de valor justo para ativos e passivos 
inanceiros e não inanceiros. Ao mensurar o valor justo de um ativo ou 
um passivo, a Companhia e suas controladas usam dados observáveis de 
mercado, tanto quanto possível. Os valores justos são classiicados em 
diferentes níveis em uma hierarquia baseada nas informações (inputs) 
utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma: • Nível 1: preços 
cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos 
idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 
1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou 
indiretamente (derivado de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo ou 
passivo, que não são baseados em dados observáveis de mercado (inputs 
não observáveis). Informações adicionais sobre as premissas utilizadas na 
mensuração dos valores justos estão incluídas na nota explicativa nº 28.

6  Principais políticas contábeis 
A Companhia e suas controladas aplicaram as políticas contábeis descritas 
abaixo de maneira consistente a todos os exercícios apresentados nestas 
demonstrações inanceiras individuais e consolidadas. 

a. Base de consolidação
As demonstrações inanceiras das controladas são incluídas nas 
demonstrações inanceiras consolidadas, a partir da data em que o controle 
se inicia, até a data em que o controle deixa de existir, em conformidade 
com o CPC 36 (R3) - Demonstrações consolidadas. As políticas contábeis 
de suas controladas estão alinhadas às políticas adotadas pela Companhia.
Transações eliminadas na consolidação
Saldos e transações intragrupo, e quaisquer receitas ou despesas não 
realizadas derivadas de transações intragrupo, são eliminados. Ganhos 
não realizados oriundos de transações com investidas registradas por 
equivalência patrimonial são eliminados contra o investimento na proporção 
da participação da Companhia na investida. Perdas não realizadas são 
eliminadas da mesma maneira como são eliminados os ganhos não 
realizados, mas somente na extensão em que não haja evidência de perda 
por redução ao valor recuperável.
Controladas
A Companhia controla uma entidade quando está exposto a, ou tem direito 
sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e 
tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. 
As demonstrações inanceiras de controladas são incluídas nas demonstrações 
inanceiras consolidadas a partir da data em que a Companhia obtiver o 
controle até a data em que o controle deixa de existir. Nas demonstrações 
inanceiras individuais da controladora, as informações inanceiras de 
controladas são reconhecidas por meio do método de equivalência patrimonial.
Participação de acionistas não-controladores
A Companhia elegeu mensurar qualquer participação de não-controladores 
na adquirida pela participação proporcional nos ativos líquidos identiicáveis 
na data de aquisição. Mudanças na participação da Companhia em uma 
subsidiária que não resultem em perda de controle são contabilizadas 
como transações de patrimônio líquido.
Perda de controle
Quando a entidade perde o controle sobre uma controlada, a Companhia 
desreconhece os ativos e passivos e qualquer participação de não-
controladores e outros componentes registrados no patrimônio líquido 
referentes a essa controlada. Qualquer ganho ou perda originado pela 
movimentação do patrimônio líquido que tenha relexo na perda de controle 
é reconhecido no resultado. Se a Companhia retém qualquer participação 
na antiga controlada, essa participação é mensurada pelo seu valor justo 
na data em que há a perda de controle.
Investimentos em entidades contabilizadas pelo método da 
equivalência patrimonial
Os investimentos da Companhia em entidades contabilizadas pelo 
método da equivalência patrimonial compreendem suas participações 
em empreendimentos controlados em conjunto (joint ventures). Para ser 
classiicada como uma entidade controlada em conjunto, deve existir um 
acordo contratual que permite a Companhia o controle compartilhado 
da entidade e dá a Companhia o direito aos ativos líquidos da entidade 
controlada em conjunto, e não direito aos seus ativos e passivos especíicos.
Tais investimentos são reconhecidos inicialmente pelo custo, o qual inclui os 
gastos com a transação. Após o reconhecimento inicial, as demonstrações 
inanceiras incluem a participação da Companhia no lucro ou prejuízo 
líquido do exercício e outros resultados abrangentes da investida até a data 
em que a inluência signiicativa ou controle conjunto deixa de existir. Nas 
demonstrações inanceiras individuais da controladora, investimentos em 
controladas também são contabilizados com o uso desse método.

b.  Instrumentos inanceiros

(i) .Ativos.inanceiros
Os ativos inanceiros incluem caixa e equivalentes de caixa, contas a receber 
de clientes, valores a compensar e outros itens inanceiros, além de outros 
créditos realizáveis por caixa. A Companhia e suas controladas reconhecem 
os recebíveis inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros 
ativos inanceiros são reconhecidos inicialmente quando a entidade se torna 
uma parte das disposições contratuais do instrumento. Um ativo inanceiro, 
que não possua um componente inanceiro signiicativo, é inicialmente 
mensurado pelo valor justo acrescido, para um item que não é VJR (valor 
justo por meio do resultado), dos custos de transação que são diretamente 

atribuíveis à sua aquisição ou emissão. Um recebível sem um componente de 
inanciamento signiicativo é inicialmente mensurado pelo preço da transação.

Classiicação.e.mensuração.subsequente
No reconhecimento inicial, um ativo inanceiro é classiicado como 
mensurado pelo custo amortizado, ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes (VJORA) ou ao valor justo por meio do resultado 
(VJR) com base tanto no modelo de negócios da entidade para a gestão dos 
ativos inanceiros, quanto nas caracteristicasde luxo de caixa contratual 
do ativo inanceiro A Companhia e suas controladas mensuram o ativo 
inanceiro ao custo amortizado quando: (i)  O ativo inanceiro for mantido 
dentro de modelo de negócios cujo objetivo seja manter ativos inanceiros 
com o im de receber luxos de caixa contratuais; e (ii) Os termos contratuais 
do ativo inanceiro derem origem, em datas especíicas, a luxos de caixa 
que constituam, exclusivamente, pagamentos de principal e juros sobre o 
valor do principal em aberto. A Companhia e suas controladas mensuram 
o ativo inanceiro ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(VJORA) quando: (i)  O ativo inanceiro for mantivo dentro de modelo de 
negócios cujo objetivo seja atingido tanto pelo recebimento de luxos de 
caixa contratuais quanto pela venda de ativos inanceiros; e (ii) Os termos 
contratuais do ativo inanceiro derem origem, em datas especiicadas, a 
luxos de caixa que constituam exclusivamente pagamentos de principal 
e juros sobre o valor do principal em aberto. O ativo inanceiro deve ser 
mensurado ao valor justo por meio do resultado (VJR), a menos que seja 
mensurado ao custo amortizado ou ao valor justo por meio de outros 
resultados abrangentes. Entretanto, no reconhecimento, a Companhia 
pode irrevogavelmente designar um ativo inanceiro que, de outra forma, 
satisfaz os requisitos para serem mensurados ao custo amortizado 
ou ao VJORA como VJR, se isso eliminar ou reduzir signiicativamente 
um descasamento contábil que de outra forma poderia surgir.

Avaliação do modelo de negócio
A Companhia faz uma valiação do objeto do modelo de negócios no 
qual um ativo inanceiro é mantido em nivel de portfólio, porque isso 
relete a melhor forma como o negócio é gerenciado e as informações 
são fornecidas à administração. As informações consideradas incluem: • 
As políticas e objetivos declarados para o portfólio e o funcionamento 
dessas políticas na prática. Isso inclui se a estratégia da administração 
se concentra em ganhar receita de juros contratuais, mantendo um 
peril de taxa de juros especíico, combinando a duração dos ativos 
inanceiros com a duração de quaisquer passivos relacionados ou saídas 
de caixa esperadas ou realizando luxo de caixas através da venda 
dos ativos; • Como o desempenho da carteira é avaliado e reportado 
à administração da Companhia; os riscos afetam o modelo de negócios 
(e os ativos inanceiros mantidos dentro desse modelo de negócios) e 
como esses riscos são gerenciados; • A frequência, o volume e a época 
das vendas de ativos inanceiros em exercícios anteriores, as razões 
para tais vendas e expectativas sobre a atividade de vendas futuras. As 
transferências de ativos inanceiros para terceiros em transações que não 
se qualiicam para desreconhecimento não são consideradas vendas para 
esse im, consistentes com o reconhecimento contínuo dos ativos pela 
Companhia e suas controladas. Ativos inanceiros que são mantidos para 
negociação ou são gerenciados e cujo desempenho é avaliado com base no 
valor justo são mensurados pelo VJR.

Avaliação.dos.luxos.de.caixa.contratuais.para.apenas.pagamentos.
de capital e juros
Para ins desta avaliação, “principal” é deinido como o valor justo do 
ativo inanceiro no reconhecimento inicial, juros são deinidos como a 
contraprestação pelo valor do dinheiro no tempo e pelo risco de crédito 
associado ao valor do principal em aberto durante um determinado período 
de tempo e por outros riscos e custos básicos de empréstimos (exemplo: 
risco de liquidez e custos administrativos), assim como uma margem de 
lucro. Ao avaliar se os luxos de caixa contratuais são apenas pagamentos 
de principal e juros, a Companhia e suas controladas consideram os termos 
contratuais do instrumento. Isso inclui avaliar se o ativo inanceiro contém 
um termo contratual que pode alterar o prazo ou o valor dos luxos de 
caixa contratuais de forma que ele não atenda a essa condição.

Mensuração subsequente de ganhos e perdas
Ativos inanceiros a VJR

 Esses ativos são mensurados 
subsequentemente pelo valor justo. 
Os ganhos e perdas líquidos, incluindo 
juros ou receita de dividendos, são 
reconhecidos no resultado.

 
Ativos inanceiros a custo amortizado 

Esses ativos são mensurados 
subsequentemente pelo custo 
amortizado, utilizando método de taxa 
efetiva de juros. O custo amortizado é 
reduzido por perdas por redução ao 
valor recuperável. A receita de juros, 
ganhos e perdas cambiais e a redução 
ao valor recuperável são reconhecidos 
no resultado. Qualquer ganho ou 
perda no desreconhecimento é 
reconhecido no resultado.


